
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolúmento Sustentável
SubsêcÍÊtaÍia de Regularizd çâo Ambiental
SupêÍirúendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

00179/1999/013/2019
10t11t2020

Pá9. 1 de 29

pAREcER úrrco H. 051 3734/2020 (stAM)

INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental Convencional

PA COPAM:

00179t1999101312019

SITUAÇÃO:

Sugestáo pelo Deferamento

FASE DO LICENCIAMENTO: Renovação da Licença de Operaçáo

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUiDOS: PA COPAM: SITUAÇÃO:

(REV-LO) - Reciclagem ou Íegenerãção de outros
Íesíduos classe 1 (perigosos) não especificados; Base
de armazenamento e distribuiÉo de lubrificantes,
combustíveis líquidos derivados dê petróleo, álcool
combustível e outros combustíveis automotivos;
Transporte rodoviário de resíduos perigosos classe '1.

00179t1999t0',l1t2010 Licênça concedida

EMPREENDEDOR: COTORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA CNPJ: 02.720.46910001-20

EMPREENDIMENTO: COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA. CNPJ: 02.720.46910001-20

M UNICIPIO: DMNÓPOLIS/MG ZONA: Urbana

COORDENADAS GEOGRÁFICA
(DATUM): SAD 69

LAT/Y 20"07'38.31"S LONG/X 44'50'14.89"O

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÃO:-lrurronnl flzorun oe nuoRrECrMENro USO SUSTENTÁVEL NÃO

BACIA FEDERAL: Rio São Francisco

UPGRH: SF2 - Bacia do Rio Pará

BACIA ESTADUAL: Rio Pará

SUB-BACIA: Rio Pará

cóüGo:

c-04-15.4

F-02-01-1

F-0í07-2

F-0G04S

ATIV|DADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAT 2í7117):

FabricaÉo de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e
secantes
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos

Reciclagêm ou regeneração de outros resíduos clâssê 1 (perigosos) náo especificados

Base de armazenamênto e distribuição dê IubÍificantes, combustíveis líquidos
derivados de petróleo , álcool combustível e outros combustíveis automotivos

CLASSE

4

1

5

2

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Fabrício Nascimento Amaral - Responsável Tecnico pelo RADA

REGISTRO:

ART no 14201 90000000501 0827

AUTO DE FtSCALIZAÇÃO: 39895 DATA: ?110212020

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRiCULA TURA

Wagnêr Marçal de Araújo - Assêssor Técnico - Engenheiro Civil 1.355.774-1

Hortênsiâ Nascimênto Santos Lopes - Gestora Ambiental 1.§4.81s-{l
MeÍcela Anchieta V. Gontüo GaÍcia - Gestora Ambiêntal de Formação
Jurídica

1.316.0734
VJ'
ÍY/Àú,.,-,:.rr,à ,

De acordo José Augusto Dutra Bueno - Diretor Regional dê Controle
Processual

1.365.'118-7

De acordo: Viviane Nogueira Conrado Quites - Diretora Regionâl de
Regularizaçáo Ambiêntal

't.287.U2-7
fi.o.àn

Rua Bananal, rf 5,t9, BaiÍro vila Belo Horizonte, DivinópolÉ - MG. cEP: 35.50G036
TeleÍax (343229 -2800

VALIDADE DA LICENÇA: í0 anos
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í. RESUMO

O empreendimento Colormax Tintas e Vernizes Ltdâ. atua no setor de fabricação de tintas no

município Divinópolis - MG.Em'l1l02l2D19, foi formalizado, na Supram Alto São Francisco, o

processo administrativo de licênciamento ambiental convencional de no

00179/1999/01312019, na modalidade de renovação de licença de operação.

Como atividâdê principal a ser licenciada "Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes,

impermeabilizantes, solventes e secantes" o empreendimento com parâmetro uma área útil

de 0,3ô4 ha- As outras atividades, estas secundárias, a serem licenciadas são: "Transporte

rodoviário de produtos e resíduos perigosos; Reciclagem ou regeneração de outros resíduos

classe 1 (perEosos) não especificados e Base de armazenamento e distribuição de

lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros

combustíveis automotivos". Ressalvo que todâs atividades são as mesmas autorzadas no

processo de licença de operação anterior. Com relação à infraestrutura do empreendimento,

sua área total é de 7956,73,00 m2 dos quais 2806,78,00 m2 correspondem às porções

conslruídas.

Em 2110212O2O, houve vistoria técnica ao empreendimento a fim de subsidiar a análise da

solicitaÉo de licenciamento âmbiental, na qual foi constatada a sua conformidade ambiental

com as medidas de controle instaladas e equipamentos em bom estado de conservação.

A água utilizada pelo empreendimento, destinada ao atendimento de consumo humano e

usado no resfriamento ê refrigeração, provém de aquisição de concessionária local;

Não há qualquer intervençáo ambiental a ser autorizada na árêa do empreendimento, estando

este instalado em perÍmetro urbano municipal e, portanto, dispensado, também, da

constituiSo de Reserva Legal;

Os efluentes líquidos gerados pelo empreendimento são objeto de adequâdo tratamento,

sendo o efluente sanitário passa por uma pré-tratamento pela empresa (Íittro anaeróbico e

fossa) com lançamento em rede pública de coleta da concessionaria que realiza o pós-

tratamento. O efluente liquido industrial é tratado através do tÍatamento físico-químico com,

lançamento também na rede pública.

O armazenamento temporário e a destinaçáo finâl dos resíduos sólidos apresentam-se

ajustados ás exigências normativas.

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas na licença de operação vigente foram

cumpridas em sua maioria, conforme demonstÍado ao longo do presente parecer.

Desta forma, a Suprâm Alto São Francisco sugere o deferimento do pedido de Renovação da

Licença de Operação do empreendimênto Colormax Tintas e Vernizes Ltda..
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Rua Bananal, no 99, Bairro Vila Belo Ho.izonte, Diünópolis - MG. CEP: 35.50G036
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2. TNTRODUÇÃO

Este Parecer visa subsidiar a Câmara Técnica Especializadâ de Atividades lndustriais - CID

do consêlho Estadual dê Política Ambiental - coPAM no julgamento do pedido de Renovação

da Licença de operação (REVLO), em modo de Licença Ambiental convencional do

empreendimento Colormax Tintas e Vernizes Ltda., localizado na zona industrial do município

de Divinópolis/MG.

o processo em análise foi formalizado em 11to2t2O2O. A empresa está em funcionamento

desde í0/07/.1998. A Licença de operaÇão anterior foi concedida em 16/06i2011, sendo

emitido o certificado de Renovação dê Licença de operação (REV-LO) no 003/2011. No

processo de renovação de licença de operação foram consideradas as seguintes atividades:

C-04-154 - Fabricação de tintas, esmaltes' lacas, vernizes,

impermeabil2antes, solventês e secantes - Área útil: 0,364 ha

F-05{7-2 - Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 1

(perigosos) não especificados - Capacidade lnstalada: 6,0 ton/dia

F 42{.1-1 - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos -

Número de veículos: 02

F-06-04-6 - Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis

líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis

automotivos - Capacidade de armazenagêm: 120,00 m"

o procêsso em questão foi formalizado nos moldes da Deliberação Normativa 21712017 em

22t04t2019.

A equipe técnica da SUPRAM-ASF vistoriou o empreendimento em 2110212020, conforme

auto de fiscalização n.39895, quando foi constatado que o mesmo estava operando.

Ressalva-se que o empreendimento enquadra em renovaçáo automática. Não constatamos

que houve ampliação da atividade.

a

a

os esclarecimentos e/ou constatações feitos

suficientes para subsidiar a análise do processo em tela.

durante a vistoria foram

§
O Plano dê Gerenciamento de Resíduos Sólidos presente nos autos foi elaborado também

pelo EngenheiÍo Civil FabrÍcio Nascimento Amaral CREA no: 64.880iD (ART no

í 4201900000005 010827), sendo considerado satisfatório durante a ânálise técnica. Ressalta-

Rúa Bananal, Íf 549, BairÍo Vila Belo Horizonle, Diünópolis - MG. CEP: 35.50G036
Telefâx: (343229 -2800
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o Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA) foi elaborado pelo EngenheiÍo

Civil FabÍício Nascimento Amaral CREA no: 64.8S0/D, tendo sido devidâmente apresentada a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). As informações complementares e
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se que o referido pleno foi protocolado na Prefeitura Municipal de Divinópolis e não se

constatou manifestação até a presentê data.

As informações complementares necessárias para prosseguimento das análises do
processo foram requeridas através do ofício n. 17O|2O2O, devidamente cumpridas dentro do
prazo estipulado.

3. CARACTERIZAçAO DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento encontra-se instalado em área urbana situado na Avenada Oiapoque, n'
'1050, Bairro: Centro lndustrial Jovelino Rabelo, no município de Divinópolis/MG. O

empreendimento dedica-se êm sua atividade principal a fabricação de tintas, lacas, vernizes,

impermeabilizantes, solventes e secantes. A empresa tem uma área total de 7956,73 m'e de

área construída (úlil) de 2806,78,00 m'?.

Figura 01: Localização do empreendimento. Fonte: Google Earth

Conforme informado em vistoria, o empreendimento possui um quadro atual de em média

última licença em junho de 2011 com as condicionantes sugêridas pela URC Alto São

Francisco.

3.1. PROCESSO PRODUTIVO

O processo e iniciado com os caminhões da empresa êfêtuando a coleta nas indústrias

geradoras dê rêsíduos. Estas indústrias, que é recolhido o resÍduo, estão e devem estar w
tRua Banânal, no 549, Bajrro Mla Belo Horizonlê, Divinópolis - MG. CEP: 35.500-036

TelefaK (343229 -2800
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sempre regularizadas ambientâlmente. Os caminhões chegam até a Colormax com os

resíduos e todo o material é conferido, identificado e descarregado na plataforma de recepção.

Este material é analisado em laboratório e classiÍicado de acordo com a sua respectiva

destinação. Todo o mateÍial e catalogado e armazenado de acordo com suas características.

E iniciado o processo de destilaçáo, onde o laboratório encaminha uma lista de materiais que

vão ser colocados no destilador seguindo os criterios analíticos e propriedades químicas que

se deseja obter nesta etapa do processo, onde se obtém como resultado final o solvente limpo

e a borra. O solvente limpo é encaminhado para as caixas de armazenamento para serem

misturados com outros tipos de solventes e materiais para elaboração de outros e variados

tipos de solventes.

As preparaçóes dos solventes são obtidas respeitando os critérios de formulaçóes específicas

dos produtos acabados da empresa, bem como as característicâs químicas solicitadas pelas

empresas (cliente) que o utilizam conforme seus processos produtivos. Os solventes de

formulações compatívêis são misturados, adicionados de outros componentes, sêguindo os

testes laboratoriâis e envase.

Em um processo paralelo temos a borra extraída no processo de destilação, onde são

armazenadas em tambores para posterior efetuar a produção de tinta, no qual tambem é

catalogada dê acordo com suas câracterísticas e êstocadâs no pátio respeitando as normas

de segurança e ambientais.

Na fabricação de tinta, a borra é selecionada de acordo com a coloração dos produtos

acabados que se deseja obter, no qual são colocadas no batedor, junto a outros ingredientes,

Após a mistura homogênea sáo realizados vários testes laboratoriais. Se aprovados seguem

para o peneiramento, moagem e envase.

Por fim os produtos são ênvasados em tambores e latas revestidos, armazenados em locais

apropriados para posterior ser expedidos de acordo com o fluxo da empresa. Vale rêssaltar
que os tanques de tintas e solventês estão situados numa área impêrmeabilizada com bacia

de contenção- No pátio do empreendimento consta tanques de GLP, querosene e aguarrás

também impermeabilizado e com bacia de contenÉo. O Aúo de Vistoria do Corpo de

Bombeiros - AVCB está em fase de renovação. lmportante ressaltar que as aludidas

estruturas não sê enquadram nas disposições da Resolução CONAMA 27312000 c/c DN

108/2007 que exigem a apresentaçáo do AVCB no bojo do licenciamento ambiental.

Segue abaixo o fluxograma do processo produtivo.

Rua Bananal, no 5,19. Baino Vila Bêlo HoÍizonte, üúnópolis - MG. CEP: 35.50G036
Ielefâr (37)3229 -2800
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Figura 02: Fluxograma do processo industial
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FLUXOGRAI A PTC,O'JÍOS i'OB'IES
(DÉR!V ÇóEri)

{

Figura 03: Fluxograma do processo industrial

Os galpões onde acontece todo o processo produtivo são circundados por canaletas que têm

a função de recolher todo o efluente indusÍial e envialo por meio de tubulações até a ETEI

para ser tratado.

Tendo em visto vista o transporte de resíduos e produtos perigosos reâlizado pela empresa,

foi apresentado o Plano de Emergência Ambiental conforme disposto no Artigo 18, Parágrafo

Rua Banânal, rf 549, BairÍo Vila Belo Horizonte. Divinópolis - MG. CEP: 35-50G036
Teletax: (343229 -2800
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ío da Deliberação Normativa no 21712017 no qual foi comprovado que o estudo atende as

determinações do Decreto Estadual n. 47.62912019.

Foram apresentados também o certificado de inspeção veicular e inspeção para o transporte

de produtos perigosos dos 02 (dois) caminhões que realizam o transporte na empresa,
juntamente com o resultado do teste de inspêçáo de emissáo de fumaça preta. Os resultados

dos testes foram e estão aprovados.

O volume requerido de água é utilizado para atendeÍ a demanda geral da empresa,

abrangendo tanto o processo produtivo (resfriamento ê reírigeração), e também o consumo

humano.

Figura 03: Finalidade do consumo de água.

Não foi constatado nenhum outro meio de captação de água no empreendimento

5. AUTORIZAçÃO PARA INTERVENçÃO AMBIENTAL (AIA)

No empreendimento não têve ou haverá supressão de vegetaçáo ou intervenção em área de

preservação permanente.

6. RESERVA LEGAL

O empreendamento está localizado em zona urbana no distrito industrial do município de

Divinópolis/MG, que não êxige de proceder demarcaçáo de Reserva Legal

s'
Rua Bananal. no 549, Bairro Vila Bêlo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35. il

FINALIDADE DO CONSUMO Quantidade (m'/mês)
Máxima Média

( ) Procêsso industrial

( ) lncorporação ao produto

( ) Lavagem de pisos e equipamentos
(X) Resfriamento e refrigeraçáo '15,4 m" '10 m" Concessionária Local -

COPASA

( ) Produção de vapor
(X) Consumo Humano (sanitários e
refeitório)

10,0 m" 6,00 m" Concêssionária Local -

COPASA

( ) Outros

TeleÍâr: (37)3229 -2800
500-036
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üD,to/"

4. UTILIZAÇÃO E INTERVENçÃO EM RECURSOS HíDRICOS
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7. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEOIDAS MITIGADORAS

Ef luentes atmosférico8:

Conforme constatado êm visloria, o processo instalado não produz emissão significativa

de efluente atmosférico, assim como não proporciona emissão de odores

Medldas mitigadoras:

Não se aplica

Efluentes líquidos: Os efluentes lÍquidos gerados no êmpreendimento correspondem

àqueles decorrentês dos efluente industrial, pluviale sanitários. Este último é gerado pelos

funcionários alocados provenientes da higienização humana. O Efluente lndustrial é
rêferente ao processo produtivo da fabricação de tintas. As águas pluviâis são incidentes

na árêa útil do êmpreendimento sobre as coberturas das edificações, pátios e vias
pavimentadas.

Medidas mltígadoras: A empresa possui um sistema tipo biológico constituído em um

conjunto de fossa séptica e filtro anaeróbio para tratamento dos efluentes sanitários. Após

este tratamênto o efluente líquido é lanÇado em rede pública dê esgoto.

O sistema de drenagem pluvial é composto de calhas metálicas, rufos metálicos,

tubulações de PVC nas instalações cobertas e nas árêas não cobertas por canaletas,

desaguando na rede pluvial do municÍpio. No processo produtivo não há riscos de agentes
poluidores serem levados pelas águas pluviais e contaminarem o solo.

Os efluentes líquidos industriais gêrados no processo produtivo inicialmente são

armazenados em tambores até atingir 10m3, ao atingir mais ou menos este volume, são

enviados para a estação de trâtamênto de esgoto industrial constituída de tratamento

físico-químico. Após o tratamento os efluentes são êncaminhados para a redê de coleta
pública da COPASA. Na árêa onde ficâ armazenado os tambores é constituído por bacia

de contenção com cânaletâs ao redor. Foram encaminhadas análises dos efluentes

industriais, sendo que a mais recente encontra-se dentro dos padrões da legislação.

Ressalvo que os efluentes líquidos lançados em rede pública, seja sanitário ou industrial,

passa por tratamento pela concess,onária local antes do lançamênto em corpo d'água. Foi

apresentado o contrato de prestação de serviços para recebimentos de efluente lÍquidos

domésticos e não domésticos - PRECEND, firmado com a COPASA/MG.

Medidas de controle: Será condicionado no anexo ll desle parecer o auto monitoramento

dos efluentes liquido industriais.

Rêsíduos sólidos: os resÍduos sólidos gerados pela empresa são de origem doméstica

e industrial. Os de origem doméstica são aquele referente ao papel de higienização

humana, varrição e resíduos de alimentos. Os de origem industrial são: papel, plástico e

\*irÊ
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pâpelão, pallets de madeirâ, restos de borras de tintas e pigmentos, EPI e tecidos

contaminados, lodo da ETEI

Medidas mitigadoras:

A maioria dos rêsÍduos gerados no empreendimênto são segregados, coletados e

acondicionados em locais coberto e impermeabilizado, com exceção do lodo da ETE que

é armazenado na área cobertâ e impermeabilizada.

Resíduos classe ll tem um volume médio mensal de 124,45 kg e os resíduos classe I tem

um volume de 676 kg. Os recipientes usados para acondicionar são os tambores metálicos

em local coberto e impermeabilizado.

A destinação Íinal dos resíduos, seja classe I ou ll são para empresas devidamênte

licenciadas inclusive os resíduos domésticos, tendo em vista que o município não tem

local de destinação final adequado e regularizado.

conforme condicionante da Licença de operação o empreendimento elabora planilhas

mensais de controle de geração e armazenamento dos resÍduos. As empresas que

recebem os resíduos devem sempre estar com a licença ambiental válida.

Medidas de controle: Será condicionando a execução do PGRS apresentado neste

parecer e também apresentação da Declaração Movimentação de Resíduos (DMR);

lmportante salientar que o mesmo PGRS foi apresentado à Prêfeitura Municipal de

Divinópolis, segundo protocolo presente nos autos, oportunizando a oitiva do município

em questão, conforme preconizado na Lei 12.305/2010 (Política Nacional de ResÍduos

Sólidos)

Dêstinação FinalQuanti
dade
mensal

Local de
Acondicioname
nto

Classê
ABNT NBR
10.004

Rêsíduos Origem

RENOVA

Tratamento de

Resíduos Ltda

CNPJ
13.610.200/0003-

70

0,44
KG

Local coberto e

impermeabilizado
Classê llB

- Não
perigoso -

lnerte

Sucâta de

Plástico

Adm. e

Produçáo

RENOVA
Tratamento de
Resíduos Ltda

CNPJ
13.610.200/0003-
70

2.O1

KG

Local coberto e

impermeabilizado
Classe llA
Náo
pêrigoso -
Não

inertes

Adm. e

Produção
Sucata de

Papel e

Papelão

Rúâ Bânanal. n" 549. Bairro Vila Belo Horizonte, Diünópolis - MG. CEP:35.500{36 
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EPI

contamina
do

ProduÇão Classe I

Potencial
mente

Perigosos

12 KG Local coberto e

impermeabilizado

RENOVA

Tratamento de
Resíduos Ltda

CNPJ

13.610.200/0003-

70

Resto de
borras de
tintas e
pigmentos

Produção Classe I

Potencial

mente
Perigosos

570 KG Tambores, local

coberto e

impermeabilizado

RENOVA
Tratamento de
Rêsíduos Ltda

CNPJ
13.610.200/0003-

70

Lodo

ETE

da Produção Classe I

Potencial

mente
Perigosos

80 KG Local coberto e

impermeabilizado
RENOVA

Tratamento de

Resíduos Ltda

CNPJ
't 3.610.200/0003-
70

Lixo

Doméstico
Banheiro e

refeitorio
Classe IIB

- NãO

perigoso -
lnêrtê

20 KG Local coberto e

impermeabilizado
ECOFIRE

Tratamento de
Resíduos Ltda

CNPJ 12-

4',t2.488t0001-43

Durante a vistoria foi constatado uma área na empresa com vários êntulhos de sucatas

metálicas espalhados. Foi solicitado por meio de informação complementar a organização

do local e o mesmo foi acâtado conforme imagem abaixo.

As sucatas foram vendidas e a nota fiscal está anexado no procêsso.

q
Rua Bananal, íf 5,{9, BairÍo Vila Bêlo HoÍizorÍe, Diviúpolb - MG- CEP: 35.í)G036

rêleÍax (34322e-28ü) 
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Figura 03 Antes e depois do local com entulho de sucatas.

Ruídos: RuÍdos provenientes do procêsso produtivo.

Medidas mitigadoras: A empresa apresentou no decorrer da licença de operação laudos

dê mêdição de ruÍdos demonstrando o atendimento aos padrões estabelecidos pela Lêi

Estadual 10.100/90 e norma da ABNT NBR 10í5í. O mesmo está dentro dos padrões

exigidos.

Mêdidas de controle: Será condicionando para atendimento anualmentê o

monitoramento de ruídos no anexo ll deste parecer.

8. AVALIAçÃO DO DESEMPENHO AMBIENTAL

7.í. Cumprimento das Condicionantes do último processo de REV-LO

1. Análise quantitativa e resumida do cumprimento das condicionantês do

Certificado de Licença REV-LO No 0031201í.

Condicionantes cumpridas
totalmente e têm pêstivamente

Condicionantes
cumpridas

parcialmente

Condicionantes
cumpridas

intempestivamente
02,03,04,05,06,08,09, 1 0,12 ê

13
0'l ê 1'l 07

7.2. Análise do cumprimento das condicionantes do certificado da Renovação de

Licença de Operação referente ao PA N: 00í 79/í 999101112010.

A tabela abâixo foi elaborada com base na ânálise dos documentos cadastrados no slAM,

no processo, e infoÍmações complementares apresentadas pela empresa. N-\
Ruâ Banânal, no 5É9, Baino Vila Belo HoíizoÍlte, Diünópolis - MG. CEP: 35.50G{36

Telefaxi (343229 -2800
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Cond.n9 Descrição Situação Observação

01 Apresentar cópia do protocolo de ênvio do
lnventario de Resíduos Sólidos lndustriais, o
qual deve ser encaminhado a FEAM,
conforme DN COPAM 90/05 e 131/09.

PÍazo: Anualmente

Cumprida

02 Apresentar cópia do protocolo de envio da
declaraçáo de cârga poluidora, conÍorme
estabelece â DN Conjunta 001 de 05 de Meio
dê 2008. COPAM/CERH.
Prazo: Anualmente

Cumprida

03 Apresentar a licença ambiêntal das
êmpresas Íornecedoras de matéria prima e
insumos, iuntamente com o balanço do que
foi adquirido no ano e notas fiscais de compra
destes produtos.

PÍazo: Anualmente

Cumprida

04 Apresentar um estudo, acompanhado de
projeto e cronograma de execução, visando
a racionalizaçáo do uso de energia elétrica ê
da água no êmpreendimento, o qual deverá
ser executado ao longo da vigência da
Licença.

Obs: a título de exemplo podemos citar
algumas medidas visando a racionalização
do uso da água, lais como: substituição de
válvules de descarga por vasos sanitáÍios
com câixa acoplada, recirculaÉo dê água no
processo produtivo da empresa (quando
pêrtinente)t no que se refere a racionalizaçáo
da eneÍgia, podemos citar: substituiÉo da
energia convencional por energia solar,
substituiÇáo de lâmpadas incandescentes
por fluorescenles e utilização de
maquinários movidos a energia elétrica fora
dos horáÍios de pico.

Prâzo: '180 dias

Cumprida

05 lnformar a SUPRAM-ASF quanto à
instalaçáo dê novos equipamentos, alteraÉo
do processo prodúivo dou tratamenlo de
efluentes, náo contêmplado no pÍesente
licênciamento.
Prazo: Durante a vigência da Licença

cumprida

06 Apresentar e deixar disponível aos
funcionários, as fichas técnicas dos produtos
químicos usados no empreendimento -
Estas visam promovêr a conscientizaçáo
dêstes, acerca das potencialidades dê danos
à sua vida, em observância as exposiçóes às
normas NR-15; NR-07, rso 2631, tso/Dts

Cumprida

1

Rua Bananal, no S9. Baiíro Vila Belo Hoíizonte. Divinópolb - MG. CEP: 35.5@036
Telefax (343229 -2800
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5349, NBR 14.725 oü suas substitutas
Prazo: DuÍante a vigência dâ Licença

07 Apresentar cêrtiÍicâdo do Corpo de
Bombearos, atestando a rêgularidade da
empresa quanto às medidas de segurança ê
combâte a incêndio.
Prazo: 120 dias

Cumpridâ
fora do prazo

08 Proceder à rênovação e apresentar â
SUPRAM-ASF a cópia da carteira dê
habilitaçáo e o certiÍicado do curso MOPP ou
CVTP, antes do vencimento do prazo de
validade desses.
Prazo: Durante a vigência da Licença

Cumprida

09 Proceder à rênovaçáo ê apresentar a
SUPRAM-ASF o ceÍtificâdo de inspêçáo para
transporte de produtos perigosos - CIPP
emitido pelo INMETRO.
Prazo: Durante a vigência da Licença

Cumprida

10 lnformar a SUPRAM-ASF quando da
mntrataçáo dê novos condutores e
apresentar as documentaçóes êxigidas no
corpo dêste parecer Único,
Prazo: Durante a vigência da Licença

Cumprida

11 Executar o PÍograma de Automonitoramento,
conforme especificado no ANEXO ll deste
Parecer Unico.
Prazo: Durante a vigência da Licença

Cumpíida
parcialmênte

Efluente líouido sanitários(semestral): Não
apresentou relatório do
segundo sêmeslre dê 2014.
Efluente líouido industrial
(trimêstral): Não Íoram
apÍêsentados 02 relatórios
em 2012, 04 relatórios em
2013, 03 relatórios em
2014, 02 relatórios em
2015, 03 relatórios em
2016. 03 relatórios em
2017, 03 relatórios em 2018
e 02 relatórios em 2019.
ResÍduos Sólados
(semestral): Náo Íoi
apresentado 01 relatório em
20't9.
Relatório dê Controlê do
TransDorte do Resíduo
Sólido (semêstral) Não

01
02
01
01

foram âpresentados
relatório em 201 'l 

,

relatórios em 2012,
relatório em 2013 ê
relatório em 2019.

Rua Bananal, no 99, Baino Vila Belo Horizorúe, Diúnôpolis - MG. CEP: 35.50G036
Têlêíax: (343229 -2800
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Ruídos: Não íoi
apresentado 01 relatÓÍio em
2019.

72 Comunicar imediatamente ao NEA - Núcleo
dê Emergência Ambiental, vinculado a
SEÍVIAD/FEAM a ocorrência de qualquer
acidente envofuendo veículos da empresa no
Estado de Minas Gerais, com êfeitos sobre o
meio ambiente, enviando um relatório
completo sobre o evênto âo órgáo citado
acima.
Prazo: Durantê a vigência da LicenÇa

Cumprida

lmplantar cobertura da área destinada ao
armazenamento de tambores, resíduos
classe 1, conÍorme projêto apresentado.
Apresentar relatório fotográfico comprovando
a execução.
Prazo: 120 dias

Cumprida

Ressaltamos que todos os protocolos que comprovam o cumprimento das condicionantes

iuntamente com o rêlatório de análise encontram-se no processo de Renovação de LicenÇa

de OpeÍação PA no 00179/1999/011/2010. Mesmo com o cumprimento parcial da

condicionante no 11 o desempenho ambiental da empresa foi satisfatório.

Face ao exposto, a equipe interdisciplinar sugere o deferimento do pedido de Revalidação

do Certificado de REV-LO nP 003/20íí, uma vez que o desempe nho ambiental do

emoreend durântê todo o oeríodo de validade da última Licenca. foi considerado

satisfatório oela análise acima do cumorimento das condicionântes.

Ademais, o empreendimênto foi autuado por cumprir parcial e intempestivamente as

condicionantes da Licença anterior (Auto de lnfração No 23y'.27812020 pelo Decreto

47 .38312018 e Al n. 2347712020 pelo Decreto 44 .84412020).

9. CONTROLE PROCESSUAL

Trata-se de Revalidação de Licença de Operação n. 00439/2001/00312011, CERTIFICADO

DE LICENÇA AMBIENTAL OO3I2O1'I PARA A ATIVIDADE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

RESíDUOS PERIGOSOS - CLASSEI, BASE DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE

LUBRIFICANTES LíQUIDOS DERIVADOS DE PETRÓLEO ÁLCOOL COMBUSTÍVEL E

OUTROS COMBUSTÍVEIS AUTONOMOTIVOS, RECICLAGEM OU REGENERAÇÃO DE

.s
1

Rua Bananal, n" 5,t9, BairÍo Vila Belo Hoíizonte, Diünópolis - MG. CEP: 35.50Íf036
Têlefax: (343229 -2800
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OUTROS REPÚDUOS CLASSE I PERIGOSOS NÃO ESPECIFICADOS, NO MUNICíPIO DE

DIVINÓPOLIS, COM VALIDADE ATE 16/06i2019.

Conforme informações dos autos, nota-se como atividade principal a ser licenciada

"Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes" o

empreendimento com parâmetro uma área útil de 0,364 ha. Sendo secundárias as seguintes:

"Transporte rodoviário dê produtos e resíduos perigosos; Rêciclagem ou regeneração de

outros resíduos classê 1 (perigosos) não especificados e Base de armâzenamento e

distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível

e outros combustíveis automotivos". Ressalvo que todas atividades são as mesmas

âutorizadas no processo de licença de operação anterior. Com relaÉo à infraestrutura do

empreendimento, sua área total é dê 7956,73,00 m2 dos quais 2806,78,00 m2 correspondem

às porÇôes construídas.

O presente processo foi formalizado já na vigência da ON 21712017

A Lei Estadual no 21.97212O16, que dispõe sobre a organzação da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl estipulou que esse tipo de processo será

âutorizado pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, por meio de suas câmaras

técnicas:

Art. 14. O Conselho Eshdual de Política Ambiêntel - Copam - tem

por finalidade delibêrâr soh'e dirêtrizes e politicas e estabêlecêr

normas rêgulamentarês e técnicâs, pedrões e outrâs mêdidas de

cârátêr opêrâcional para presêrvaçáo e consêívaÉo do mêio

ambientê ê dos recursos ambientais, compeündGlhe:

lll - dêcidir, poÍ mêio de suas câmârâs técnicas, sobre processo de

licenciamento âmbiental de âüúdades ou emprêendimentos: a) de

médio porb e grande potenciâl poluidoí; b) de grande poÍte e médio

potêncial poluidor; c) dê grandê poÍte e grande potencial poluidor, d)

nos casos em quê hou\,/er supressáo de vegetaçâo êm estágio de

regênêraçáo médio ou ãvançado, em áreâs prioritáriâs para â

conservaÇão da biodi\êrsidade; (Lei Estadual 2'1.972y2016)

Cumpre ressaltar que o empreendimento detinha uma Licença de OpêraÇão.

0043912001100312011, com validade até 1610612019 e, por haver formalizado o respectivo

processo de Revalidação no dia 1110212019 (cerca de 120 dias antes do vencimento), sê trata

de Revalidacão automática, nos termos da Decreto n. 47.38312018, in verbis:

AÍt. 37 - O procêsso de rênovaÇão dê licença deverá ser fol'mâlizado

pelo empreêndedor com antêcêdência mínima de cento e vinte dias dâ

Rua Bananal, no 549, Bai.ío Vila Bêlo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500{36
TeleÍax: (343229 -2800 q
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data de expiraÉo do prazo de validade, que seÍá automaticâmente

prorogado até a manifestaçáo definitiva do órgão ambientâl

compêtente quanto ao pêdido dê renovação.

§ 1" - Após o têrmino do prazo da LO ügente, a continuidade da

operaÉo do empreendimento ou aüüdade cujo requerimento de

renovaÉo se der cool prazo inferior eo êstebelecido no câpul,

dependêrá de assinatuíâ de TAC com o órgão ambiental, sem prejuÍzo

dãs sanÇõês administrativas câbiv€is ê de análise do procêsso de

rênovaçáo.

Destarte, caso o empÍeendedor poderia permanêcer em operação até conclusão do presente

processo, desde que não seja constatada dêgradação ambiental.

O empreendimento foi vistoÍiado pela equipe tecnica dâ Supram em 21lO2l2O2O, Auto de

Fiscalização n 39895/2020, não houve autuação tendo êm vista tratar-sê de revalidação

automáüca-

Foram solicitadas informações complementares, para ajustes técnicos (ofício n. 17012020)

Sendo as referidas infoÍmações atendidas a contento, consoante análise do gestor técnico.

A formalização do requerimento de Revalidação Licença de Operação CoÍretiva foi realizada

em í 1-02-2019, com a entrega dos documentos relacionados no FOBI (f.10).

As informaçóes dos Formulários de Camcterização do Empreendimento (FCE) de Í. 001- 008

foram apresentadas pelo representante do empreêndimento o Sr. Antônio Alves de Oliveira

Consta contrato social às fls. 177-183 onde se pode verificar quem assina pelo

empreendimento são os senhores Antônio Alves de Olúeira e Wilian Alves de Oliveira.

Consta procuração às fls. 07, outorgando poderes aos procuradores.

Consta o requerimento de Revalidação de Licença de Operação Corretiva, consoante art. 35,

§ío da âtual Deliberação Normativa 21712017 do COPAM, quê revogou a DN 7412004. (fls.

Rua Bananal, Íro í9, BaiÍÍo vila Belo Hoüonte, Diünópolb - MG. CÊP: 35.500-036
TelêÍax (343229 -2800
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consta no processo declaração à f. 14, informando que a mídia digital se trata de cópia fiel

dos documentos em meio físico que estão presentes nos autos.

Foram apresentadas as coordenadas geográficas do empreendimento, dispostas à f. 12

Considerando o que dispõe os artigos 13, l, "f'e 20, l, ambos da Lei 12.305/2010 Íoi entregue

o Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos (PGRS), houve ainda a comunicação ao

município de DivinópOlis/MG, conforme consta nos autos, atendendo ao requisito da oitiva da

autoridade municipal competente, conforme o arligo 24, caput e §2o, também da Política

Nacional de Resíduos Sólidos.

Nesse sentido, foi entregue também a Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) do

responsável pelo PGRS e confirmado pela equipe técnicâ a adequação do referido plano aos

requisitos do art.21 da Lei í2.305/2010 (Lei da Política Nacional de ResÍduos Sólidos).

consta nos autos às fls. 172-173 a publicaÇão em jornal local ("Jornal Agora") solicitando o

requerimento de Revalidação da Licença de Operação, bem ainda consta a publicação

informando a concessão da Licença de Opêração, nos termos da DN 13/95 (atual DN

217t2O17).

o responsável pêla elaboração do Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiêntal (fls. 15-

170), consoante ART (Í. 171) juntada aos autos é o engenheiro civil Fabrício Nascimênto

Amaral.

Por trata,-se de imóvel urbano, não há, num primeiro momento, obrigatoriedade legal para

demarcaçáo de reserva legal.

No tocante ao recurso hídrico, conforme informado pelo empreendedor, trata-se de

concessionária local.

Foi apresentado o cêrtificado de regularidade válido junto ao Cadastro Técnico Fedêral de

atividades potencialmente poluidoras ou utilizadores de recursos ambientais, rêferente à

atividade econômica da empresa, conforme lnstrução Normatava n0 06/2013 do IBAMA, sendo

que deverá mantàlo vigente durante o período da licença.

Conforme constatação técnica, no pátio do empreendimento consta tanquês de GLP,

querosene e aguarrás também impermeabilizado e com bacia de contengão. Foi informado

que o Auto de vistoria do corpo de Bombeiros - AVCB encontra-se em fase de renovação.

cabe ressaltar que as aludidas estruturas, conforme avaliação do gestor técnico, não se

enquadram nas disposições da Resolução coNAMA 27312000 cic DN 10812007, que exigem

a apresentação do AVCB no âmbito do licenciamênto ambiental

Rua Bananal. no 

'49. 
Bâiíío vila Belo Horizonte, Diünópolis - MG. cEPl 35 500-036
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Consta às fls. í3 e às fls. 174 os DAE referentes aos custos de análise e aos emolumentos

Por derradelro, obsêrva-se que foram recolhidas as taxas relativas a análise do pedido de

licenÇa ambiental, com espeque no Regulamento de Taxas Estaduais - RTE, aprovâdo pelo

Decreto n. 38.886, de 1997.

FOi ANEXAdO AiNdA O CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS

DE DEFESA AMBIENTAL das pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à consultoria

técnica, consoante aplicação da ResoluÇão no 01/1988 do CONAMA.

Foi informado no FCE, não será necessária supressão de vegetação, bêm como não haverá

intervenção em Área de Preservação Permanente. Tais informações foram verificadas em

vistoria tecnica.

Foi solicitada e apresentada da anuência da concessionária local (PRECEND), tendo em vista
que o empreendimento faz o lançamento de efluentes líquidos industriais na rede públicâ de

êsgoto do município. Destarte, o contrato PRECEND n. 004/2020 - Programa de Recebimento

de Efluentes Não Domésticos ANEXO I e Programa de Recebimento de Efluentes Não

Domésticos ANEXO - ll foi devidamente anexado âos autos.

Consta nos autos Plano de Atendimento Emergencial para o Transporte de Produtos

Perigosos elaborado pelo profissional Erik Sozio Cardasso, engenheiro sanitarista e

ambiental.

No que tange à Revalidação da Licença de Opêração, o objeto de avaliação consiste no

desempenho ambiental do empreendimento durantê o período de validade das licenças de

operação. Sobre o tema, importante reproduzir o § 30 do art. 18 da Resolução CONAMA

237197 , in verbis:

Na rênovação da Licença de Operação (LO) de

uma atividade ou empreendimento, o órgão

ambiental competente poderá, mediante decisão

motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de

validade, após avaliação do desempenho

ambiental da atividade ou empreendimento no

período de vigência anteior, respeitados os limites

{

(
Rua Bananal. no 99, Bairro Vila Belo HoÍizonte, Diünópolis - MG- CEP: 35.50G036

TeleÍaK (37)3229 -2800
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Cita-se ainda o Decreto 47.38312018, onde consta que todas as ampliações sofridas pelo

empreendimento serão incorporadas na Revalidação, vejamos:

Att. 35 - As ampliações de atividades ou de

empreendimentos licenciados que impliquem

aumento ou incremento dos parâmetros de porte

ou, ainda, promovam a incolporação de novas

atividades ao empreendimento, deverão ser

submetidas à regulaização.

§ 4o - As úbenças emitidas em razão de

ampliação da ativklade ou do empreendimento
teÉo prazo de validade anespondente ao prazo

de validade remanescente da licença principal da

atividade ou do empreendimento e serão
incoryo'â,das no píocesso de renovação dessa
última.

No caso do empreendimento em pauta, quando da concêssão da Licença de Opêrâção, sua

validade ficou condicionada ao cumprimento de condicionantes.

Em análise técnica, VermcoF.Se O descumprimento de algumas condicionantes, consoante

nota-se pelo Auto de lnfraçáo N" 234,278t2020 pelo decreto 47.38312018 e Al n. 234.7712020

pelo decreto 44.844/2020).

Ressalta-se quê, poÍ essa razão, o empreendimento foi autuado por descumprimento de

condicionante, conforme exposto acima.

Cabe ressaltar que o cumprimento de condicionantes é o um dos critérios para avaliar o

desempenho de um empreendimento, tendo em vista que seria o mínimo que poderia fazer

em prol do meio ambiente.

outro critério adotado pela legislação ambiental para avaliar o desempenho e, de modo

êspecial, para traçar parâmetro para diminuição dê prazo de licênça em revalidação e o
cometimento de infraçôes durantê o prazo de validade da licençâ. No presente caso não

houve o cometimento de infraçôes, dentro do período de vigência da licença, salvo as

mencionadas nêste parecer, portanto, nao iará na reducão do orazo de val da

licenca, visto a ausência de conclusão definitiva do auto de infraçáo e tratar-Se de infração

leve, vejamos o que aduz o decreto 47.38312018:

Aft. 37 - ( )§ ? - Na renovação da LO, a licença

subseouên te terá seu Drazo de validade reduzido

em dois anos, a cada infracão adminis de

natureza ou dravtsstma tida Delo

emDreen ou atividade no curso do prazo

da licença enterior. com a de N
Ruâ Banânal. no 54g. BairÍo Vila Belo Horizonte. Diünópolis - MG. CÉP: 35 500-036

§

TêlêÍax: (37)3229 -2800 %1i)
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Denalidade da oual não caiba mars recurso

administrativo . limitado o Drazo de validade da

licenÇa subseguente a, no mtntmo, sers aros.

Ressalta-se que análise das condicionantes e a averiguação do desempenho ambiental do

empreendedor compete ao gestor técnico.

Dessa forma, em conformidade com a Resolução 23711997 do CONAMA e Decreto

47 .38312017, o desempenho ambiental do empreendimento Íoi tido pela equipe dê análise

como satisfatório, em razão, também da análise das condicionantes.

Antê todo o exposto, diante do desempenho ambiental considerado pela equipe técnica como

satisfatório, a equipe responsável, sugere o deÍerimento da Revalidação da Licença de

Operação para o empreendimênto Colormax Tintas e Vernizes Ltda., desde que cumpridas

as medidas de controle e as condicionantes estabelecidas nesta licença-

A equipe intêrdisciplinar da Supram Alto São Francisco sugere o deferimênto da Renovação

da Licença de OperaÉo, para a Colormax Tintas e Vernizes Ltda., para as atividades

"Fabricação dê tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solvente e secantes;

Transporte rodoviário de produtos e resÍduos perigosos; Reciclagem ou regeneração de

outros resíduos classe 1 (perigosos) não especiÍicados; Base de armazenamento e

distribuiçáo de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível

e outros combustíveis âutomotivos" no município de DavinópolisiMG, pelo prazo de í0 anos,

vinculada ao cumprimento das condicionantes e programas propostos.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer

condicionantes previstas ao final deste parecer único (Anexo l) e qualquer alteração,

modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação a Supram Alto São Francisco,

tornam o empreendimento em questão passível de autuação.

Cabe esclarecer que ã Superintendência Regionâl de Meio Ambiente do Alto São Francisco,

não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os êstudos ambientais apresentados

nesta licença, sendo a elaboração, instâlação e operação, assim como a comprovação quanto

a eÍiciência dêstes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s)

responsável(is) técnico(s).

Ressa/Íâ-se gue a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a obseruação acima conste

do ceftificado de licenciamento a ser emitido.

tl

,1.
Rua Bananal. no 99. Bairro Vila Belo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500-036

TeleÍax: (343229 -2800
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11.ANEXOS

Anexo l. Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da

COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA.

Anexo ll. Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação (REVLO)

da COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA.

Anexo lll. lntervenção Ambientâl
Anexo lV. Rêlatório Fotográfico da COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA

ANEXO I

Condicionantes para Renovação da Licença de Operação (REVLO) da
COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA

w
Rua Bananal, n' 549. Bairm Mla Belo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500-036

EmpÍeendimento: COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA
CNP J: 02.7 20.469/000í -20
Município: DIVINOPOLIS
Atividadês: Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solvente
e secantes; Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos; Reciclagem ou
regeneraÉo de outros resíduos classe I (perigosos) não especiÍicados; Base de
armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de
pehóleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos.
Gódigos DN 2'17117| C-04-1ç4, F-02-01-1, F-O5-O7-2, F-06-0+6
Processo: OO17 I I 1 999 l0 13120 1 I
Validade: 10 anos

Item Descrição da Condicionante Prczo"

0í Executar o Programa de Automonitoramento, conforme
definido no Anexo ll.

Durânte a vigência
da Licença

02

Apresentar e deixar disponível aos funcionários, as fichas
técnicas dos produtos químicos usados no
empreendimento-

Estas visam promover a conscientização destes, acerca
das potencialidades de danos à sua vida, em obsêrvância
as exposiçÕes às normas NR-'15; NR-07, ISO 2631,
tso/Dls 5349, NBR 14.725 ou suas substitutas.

Durante a vigência
da licença

03

Apresentar cópia do protocolo de envio da Declaração dê
carga poluidora, conforme estabelece o arl 39 da
Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG 01 de
05 de maio de 2008.

Anualmente

04
Quando à renovação ou contratação de novos condutores
devêrá apresêntar a SUPRAM-ASF a cópia da carteira de
habilitação e o certificado do curso MOPP ou CVTP válidos

Durante a vigência
da licenÇa

05
Proceder à renovação e apresentar a SUPRAM-ASF o
certificado de inspeÇão para transporte de produtos
periqosos - CIPP emitido pe lo INMETRO

Durante a vigência
da licença

06
CumpÍir integÍâlmente o
Emergencial para Transporte
apresentado no processo.

Plano de Atêndimento
de Produtos Perigosos

Durante a vigência
da licença

Telefax: (343229 -2800 4
'.-/"É
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07

Comunicar imediatamente ao NEA - Núcleo de Emergência
Ambiental, vinculado a SEMAD/FEAM a ocorrência de
qualquer acidente envolvendo veículos da empresa no
Estado de Minas Gerâis, com efêitos sobre o meio
ambiente, enviando um relatório completo sobre o êvento
ao órgão citado acima.

Durante a vigência
da licença

08
Destinar resíduos sólidos, incluindo os resíduos com
caractêrísticas domiciliares, somente a empresas
licenciadas ambientalmente.

Durante a vigência
da licença

' Salvo especificaçÕes, os prazos sáo contados a partir da data de publicaÉo da Licênça na lmprensa
Oficial do Estado.

Obs.: Eventuais pedidos de altêraÉo nos pr.zos de cumprimento das condicionântês estabelecida§
nos enexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica ê
jurídica, dêsde que não altere o seu mérito/conteúdo-

s w
(

Rua Bananal, no 5,t9, Baino Vila Belo HoÍizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500-036
Telefa* (34s229 -2800
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ANEXO II

Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação (REVLO)

Empreendimento: COLORMAX TINTAS E VERNI ZES LTDA

CNPJ: 02.720.469/0001-20
Município: DIMNÓPoLlS
Atividadês: Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solvente

ê secantes; Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos; Reciclagem ou

regeneração de outros resíduos classe I (pêrigosos) não especiÍicados; Base de

arírazenámento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos.
Cód igos DN 217 t 17 : C-04- 1 5.4, F -O2-O 1 - 1, F -Oç07 -2' F-0&&-6
Processo: 00 1 79/1 999/0 1 3/20 1 I
Validade: 10 anos

ReÍerencia: Programa de Automonitoramento da Revalidação
da Lice de

Relatórios: Enviar a supram-ASF, semestralmente. até o dia 10 do mês subsequente, os

resultados das análises efetuâdas. O relatório deverá ser de laboratórios êm conÍormidade

com a DN COPAM n.o 216t2017 e deve conter a identificaÇão, registro profissional e a

assinatura do responsável técnico pelas análises.

Na ocofiénciA de qualquer anormatidade nos resu/Íados nas anáí'Ses realizadas durante o

ano, o órgão ambientat deverá ser imediatamente informado.

Método de enálise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no standard

Methods for Examination oÍ Water and Wastewater' APHA-AVWVA, última edição'

2. Resíduos sólidos e rêjeitos

í. Resíduos sótidos e reieitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Ruâ Bananâ|. no 549. Eairro Vila Bêlo Horizonte, Divinópolis -

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentaçâo de Resíduo - DMR, emitida via

Sistema MTR-MG, reÍerente àS operações realizadas com resíduos sólidos e rejêitos gerados

pelo empreendimento durante aquele semestrê, conforme determinações e prazos previstos

na Deliberação Normativa Copam 23212019.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberaçáo Normativa Coqam no 23212019 N

t

Local de amostragêm Parâmetro Frequência de Análise

Entrada e Saída da ETEI
lndustrial

pH, temperatura, sólidos sedimentares,
sólidos suspensos, óleos minerais, óleos
vegetais e gorduÍas animais, DBO, DQO,

cromo total, sulfetos, zinco, substâncias
tensoativas,

Semestral

ÍeleÍa:x. (343229 -2aO0
MG. CEP: 35.50G036

q

"n
)

í. Efluêntes Líquidos
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Apresentar, sêmestralmênte, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados
conÍorme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 23212019.

oESTt AçÃo Fl[aL
(toneladrsemêstre)

OUANÍTAÍIVO TOTAL
OO SEMESTRÉ

REsiDUo

TRA}ISPORTA
DOR

Destinador / Empresa
responsá\,/el

Denomina
Éoe

código da
lislá lN
IEAMA
13t2012

Orige
m

Class

Íaxa
de

Seraçâ
o

(kímê
s)

Razà
0

social

Endereç
o

complet
o

Íecnologi
af)

Razáo
social

Endereço
coínpleto

Quantid
ade

Destina
da

Quanlid
âde

Gerada

Quantid
ade

Armaze
nada

oBs.

II
(')í- Reuüizaçâo

2 - Rêciiagern

3 - AlêÍÍo saÍitáio

,l - AterÍo iÍdust.ial

5 - lrrciÍEraçáo

ô - Ccprocessamento

7 - AplicaÉo no solo

8 - Amazenamento teípoÍáÍio (infoímaÍ quantlrade
aÍmazenada)

S - Oukas (especificâo

2.1 Obseruações

O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos

pelo Sistema MTR-MG, que sáo aqueles elencados no art- 20 da DN 23212019, deverá

ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de

não gerar duplicidade de documentos.

3. Ruídos

Local de amostÍagem Parâmetros Frequência de análise

6 pontos no entorno do
empreendimento.

Estabelecidos pela Lei
Estadual 10.100/90

Rua Bananal, no 549. BairÍo Vila Belo Horizonte, Dünópolis - MG. CEP: 35.50Í!036
Telefax (37)3229 -2800

i-à,

2. Resíduos sólidos e rejeitos náo abrangidos pelo Sistema MTR-MG

e

/

Anual
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Enviar 4ggl à Supram-ASF relatório contendo os resultados das medições efetuadas;

neste deverá conter a idêntificação, registro profissional e assinatura do responsável técnico

pelas amostragens.

As amostragens deverão verificar o atendimento às condiçóês da Lei Estadual n'

10.100/1990 e ResoluÉo CONAMA n. 01/1990.

O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM n-21612O17

e deve conter a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas

análises, acompanhado da respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART.

IMPORTANTE

. Os parámetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento

poderão sofrer alterações a critério da área técnica da supram-ASF, face ao desempênho

apresentado;
o A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar

acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s)

responsável(eis) técnico(s), devidâmente hâbilitado(s);

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a afterar a condição

oiginat do projeto das instalações e causar interterência neste ptwrama deverá ser

previamente informada e aprovada pelo Ótgão ambiental.

Rue Benanã|. n' 549. Baarro Mlâ Bêlo Horizontê, Divinópolis -

N\

Teletax: (343229 -2800
MG. CEP: 35.500-036
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ANEXO il
Autorização para intervênção ambiental

Empreendimento: COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA
CNPJ: 02.720.469/0001-20
Município: DIVINÓPOLIS
Atividades: Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solvente e
secantes; Transporte rodoviário de produlos e resÍduos perigosos; Reciclagem ou regeneração de

outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados; Base de armazenamento e disÍibuição de
lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis
automotivos.
Códigos DN 217117: C-04-15-4, F-O2-01-1, F-05-O7-2, F-0G0+6
Processo: 00 1 7 9l 1999 I 0 1 3 1201 I
Validade: 10 anos

lntervenções autorizadas

EspeciÍicação Autorizado Área (hectares)
volumê do

rendimênto lenhoso
(mt)

lntervenÉo em
APP

(consolidada)
( )sim ( X)não

Supressáo dê
vegetação

( )sim (X)náo

Avêrbaçáo de
Rêserva Legal

( ) sim (X)não

1

{
Rua Bânanal, no 549, Bairro Vlla Belo Hoíizonte, Diünópolis - MG. CEP: 35.50&036

Íêlefax: (343229 -2800
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Empreendimento: COLORMAX TINTAS E VERNIZES LTDA
CNPJ: 02.720.469/0001-20
Município: DIVINOPOLIS
Atividades: Fabricação de tintas, esmâltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solvente
e secantes; Trânsporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos; Reciclagêm ou
regeneração de outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados; Base de
armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos.
Códigos DN 217117i C-O4-154, F-02-01-1, F-05-O7-2, F-0&04-ô
Procêsso: 0017 91 1 99910131201 I
Validade: 10 anos

Foto 01. Armazenagem da Mat.Prima

Foto 03. Processo Produtivo - Tanques de
Solvente Destilado

Foto 02. Processo Produtivo - Destiladores

Foto 04. Processo Produtivo: Batedores para
reciclagem da borrâ de tinta

N\

Rua Bananal, no 549, Bairro Vila Bêlo HoÍizonte, Diünópolis - MG. CEP: 35.50G036
Telefâx: (37)3229 -2800

ANEXO IV
Relatório Fotográfico
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Foto 05, Processo Produtivo -
Envase do Thinner

Foto 06. Tanques de produtos acabados

Foto 07, Armazenamento de resíduos Foto 08. ETE lndustrial

fl W

{

Rua Bananal, no 99, Bairro Mla Bêlo Hoízonte, Diünópolis - MG. CEP: 35.500{36
Têlefâr (343229 -2800
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